ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI N° 281/1972 DE 03/06/1972

“DispBe sobre construcéo de necrotério e re-
forma do Cemitério desta cidade.”

A Camara Municipal de Coxim, aprova.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a construir no Cemitério desta cidade, o
necrotério em condi¢Bes de permanecer ali, um funcionério para atender as burocracias
qgue faz necessario, isto é, registro das ocorréncias diarias.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo, autorizado a fazer reforma geral do aludido cemité-
rio, e construir uma dependéncia subterranea para guardar os despojos das catatumbas
abandonadas.

Art. 3° - Para atender as despesas referentes nos artigos 1° e 2°, fica aberto em
complementacdo um crédito especial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) em comple-
mentacao que ja existe na Lei Orcamentéaria do Exercicio Financeiro de 1972.

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revoga-se as disposi-
¢cbes em contrario.

Sala das Sessoes., em 03 de Junho de 1972.
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